
 

1 
ME 

REQUERIMENTO DE SESSÃO SOLENE 

 

REQUERIMENTO DE SESSÃO SOLENE EM 

HOMENAGEM AS MULHERES EM 

INVISIBILIDADE. 

 

A Presidente da Câmara Municipal de Cuiabá, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 36, 

inciso I, alínea “q”, bem como nos termos do art. 142, inciso XIV, do Regimento Interno desta Casa, 

solicita a apreciação pelo Plenário do presente requerimento para a realização de Sessão Solene em 

homenagem as Mulheres em Invisibilidade. 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição tem por objetivo a realização de Sessão Solene em homenagem às mulheres em 

invisibilidade, como forma de reconhecimento institucional àquelas que, mesmo desempenhando 

atividades essenciais para o funcionamento da sociedade, não recebem o devido destaque ou 

valorização social. Trata-se de mulheres que atuam, muitas vezes de maneira silenciosa, no cuidado, 

no trabalho comunitário, no sustento familiar e em diversas frentes que contribuem para o 

desenvolvimento humano e social. 

 

A invisibilidade social enfrentada por essas mulheres reflete desigualdades históricas e estruturais, as 

quais demandam ações de reconhecimento, valorização e promoção da dignidade humana. Dar 

visibilidade a tais trajetórias significa reafirmar o compromisso do Poder Legislativo com a equidade, 

a justiça social e a construção de uma sociedade mais inclusiva e solidária. 

 

Diante da relevância do tema e da necessidade de reconhecimento público dessas mulheres, justifica-

se plenamente a realização da Sessão Solene, como forma de homenagem e valorização, reafirmando o 

compromisso desta Casa de Leis com a promoção dos direitos humanos, da igualdade de 

oportunidades e do respeito à dignidade da mulher no Município. 

 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões, 02 de fevereiro de 2026 

 

VEREADORA PAULA CALIL – PL 

Câmara Municipal de Cuiabá 
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